
MOÇÃO DE APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES

À CONGREGAÇÃO DAS IRMÃS FILHAS DA IGREJA**

Autor: Vereador Alex Gomes de Oliveira

Município: Maracás – Bahia

O Vereador Alex Gomes de Oliveira, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, apresenta à Mesa Diretora da Câmara Municipal de Maracás a 
presente Moção de Aplausos e Congratulações à Congregação das Irmãs 
Filhas da Igreja, pela sua inestimável contribuição espiritual, pastoral, social e 
humana ao povo de Maracás durante 40 anos de missão.

Considerando  que  a  Congregação  das  Irmãs  Filhas  da  Igreja foi 
convidada  pelo  então  Bispo  da  Diocese  de  Jequié,  Monsenhor  Cristiano 
Jacob Krapf,  para abrir  uma comunidade religiosa em Maracás, situada no 
sudeste da Bahia, a 360 km de Salvador;

Considerando que Maracás, localizada a 971 metros acima do nível do 
mar,  cidade  conhecida  pelo  café,  minerais,  flores  e  clima  frio,  mas 
principalmente pelo povo caloroso, amigável, acolhedor e talentoso, recebeu as 
irmãs com grande estima e esperança;

Considerando que, em 17 de julho de 1985, foi iniciada oficialmente a 
Comunidade Nossa Senhora Aparecida, com a missão de colaborar com a 
Paróquia e fortalecer a caminhada de fé das comunidades locais;

Considerando que, ao longo dessas quatro décadas, as Irmãs Filhas da 
Igreja dedicaram-se intensamente à evangelização e ao serviço comunitário, 
atuando em 12 comunidades urbanas e em 38 comunidades rurais, levando 
formação,  acolhimento,  espiritualidade  e  presença  missionária  às  famílias 
maracaenses;

Considerando  os  inúmeros  serviços  pastorais  oferecidos  pela 
Congregação, entre eles:

Na Evangelização

 Pastoral Litúrgica;
 Catequese de crianças, adolescentes, jovens e adultos;
 Pastoral da Criança e atenção aos menores;
 Pastoral Juvenil e Vocacional;
 Formação de coordenadores comunitários, grupos e movimentos;
 Animação das Comunidades Eclesiais de Base (CEBs);



 Pastoral nas áreas rurais, com presença contínua e encorajadora.

Na Promoção da Dignidade Humana

 Retiros itinerantes em diversas comunidades;
 Reuniões e cursos voltados à terceira idade;
 Acolhimento e escuta das famílias em situação de vulnerabilidade;
 Incentivo a iniciativas solidárias conduzidas pela comunidade;

Considerando,  ainda,  que  todas  as  religiosas que  por  esta  cidade 
passaram — cada irmã que aqui deixou parte de sua história, de sua entrega, 
de seu amor e de sua fé — merecem sentir-se  igualmente reconhecidas e 
homenageadas por esta Moção, pois cada uma contribuiu de forma singular 
para a formação espiritual e humana do povo de Maracás;

Considerando, por fim, que a presença das Irmãs Filhas da Igreja marcou 
profundamente a vida religiosa, comunitária e social deste município, deixando 
um legado  de  fé,  serviço  e  compromisso  cristão  que permanecerá  vivo  na 
memória e no coração dos maracaenses;

RESOLVE

Conceder  a  presente  Moção  de  Aplausos  e  Congratulações à 
Congregação das Irmãs Filhas da Igreja,  estendendo esta homenagem a 
todas  as  religiosas  que  já  integraram  esta  missão  em  Maracás, 
reconhecendo publicamente o valor de seus serviços prestados ao longo de 40 
anos de evangelização, formação, fortalecimento comunitário e promoção da 
dignidade humana.

Que esta Moção registre para a história a gratidão deste Legislativo e de 
toda  a  população  maracaense,  reafirmando  que  o  legado  das  irmãs 
permanecerá iluminando a caminhada de fé das futuras gerações.

Sala das Sessões da Câmara Municipal  de Vereadores de Maracás,  14 de 
Novembro de 2025.

Alex Gomes de Oliveira
Vereador de Maracás - Bahia
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